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• Assegurar a objectividade das regras 
de regulação e a transparência das re-
lações comerciais entre os operadores 
dos sectores regulados e entre estes e 
os consumidores;

• Valer pela aplicação e fiscalização do 
cumprimento das leis e regulamentos 
aplicáveis aos sectores regulados, bem 
como pelo cumprimento por parte dos 
operadores das disposições dos res-
pectivos títulos de exercício de activida-
des ou contratos;

• Coordenar com a entidade competente 
a aplicação da lei da concorrência nos 
sectores regulados;

• Contribuir a progressiva melhoria das 
condições económicas nos sectores re-
gulados, estimulando nomeadamente, 
a adopção de práticas que promovem a 
utilização eficiente dos bens;

• Promover a informação e o esclareci-
mento dos consumidores, em coorde-
nação com as entidades competentes.
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AGÊNCIA
DE REGULAÇÃO ECONÓMICA
de cabo verde

MISSÃO

A ARE foi instituída pelo Decreto Lei n.º 
26/2003, de 25 de Agosto, iniciando as suas 
actividades a 1 de Fevereiro de 2004.

A criação da Agência deu-se no âmbito das 
reformas dos sectores financeiros e das 
infra-estruturas, ancoradas na Constituição 
da Republica, revista em 1992, segundo a 
qual cabe ao Estado regular o mercado e a 
actividade económica e financeira, podendo 
criar Autoridades Administrativas Indepen-
dentes.

O Estado deixa dessa forma de exercer o 
seu papel de empreendedor para fortalecer 
a sua presença nas áreas de regulação e 
fiscalização dos serviços prestados à socie-
dade.

A ARE  tem por missão “promover a eficiên-
cia económica e o equilíbrio financeiro dos 
sectores regulados de forma a assegurar  a 
oferta de serviços de interesses publico em 
beneficio da sociedade”

A Agência foi criada para exercer a função 
de regulação económica, supervisão das in-
fracções dos sectores de:

• Energia (Electricidade/Combustível);

• Água;

• Transportes Urbanos Colectivos de Pas-
sageiros;

• Transportes Marítimos de Passageiros.

• Regular o acesso às actividades de en-
ergia, água, transportes colectivos de pas-
sageiros e transportes marítimos de pas-
sageiros;

• Garantir a existência de condições que 
permitam satisfazer, de forma eficiente, a 
procura da prestação dos serviços que en-
volvem os sectores regulados;

• Proteger o equilíbrio económico-financeiro 
dos prestadores de serviços por ela regu-
lados;

• Garantir aos titulares de concessões, li-
cenças de operação ou outros contratos a 
existência de condições que lhes permitam 
o cumprimento das obrigações decorrentes 
desses instrumentos;

• Garantir, nas actividades reguladas que 
prestam serviço de interesse geral, as com-
petentes obrigações de serviço público ou 
obrigações de serviço universal;

• Proteger os direitos e interesses dos con-
sumidores designadamente, em matéria de 
preços de tarifas, e qualidade de serviço 
prestado;
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